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MENSAGEM DE L E I N°. 25/2015 

Excelentíssimo Senhor P r e s i d e n t e e Excelentíssimos Senhores 
Vereadores, O t r a b a l h o é mu i t o mais do que o meio de g a r a n t i r 
a subsistência, ou aquisição de bens e de serviços; o t r a b a l h o 
é a realização pessoal daquele que prazerosamente u t i l i z a do 
seu 'saber f a z e r ' para p r o d u z i r bens e p r e s t a r serviços a 
sociedade. Neste c o n t e x t o , o t r a b a l h a d o r sente-se v a l o r i z a d o o 
recon h e c i d o por a q u i l o que produz. 

E s t a r a t i v o no mercado de t r a b a l h o e l e v a a au t o e s t i m a , 
maximiza a q u a l i d a d e da relação i n t e r p e s s o a l e n t r e os pares, 
f a m i l i a r e s e amigos. 

No âmbito da Administração Pública, o t r a b a l h o tem como a t o r 
p r i n c i p a l o S e r v i d o r público, termo u t i l i z a d o , l a t o sensu, 

para d e s i g n a r as pessoas f i s i c a s que prestam serviços ao ente 
público e às e n t i d a d e s da Administração I n d i r e t a , com v i n c u l o 
" e m p r e g a t i c i o " e mediante remuneração paga p e l o erário. 

É i n d u v i d o s o que o s e r v i d o r público, como os demais 
t r a b a l h a d o r e s , também busca realização pessoal através do 
l a b o r d i g n o que r e a l i z a . Não r a r a s vezes, o s e r v i d o r , mesmo 
após perder p a r c e l a de sua capacidade l a b o r a t i v a , tem condição 
de c o n t i n u a r a t i v o , r e a l i z a n d o a t i v i d a d e s compatíveis com sua 
limitação. 

Quando o tema é s e r v i d o r público, é comum que as legislações 
versem a r e s p e i t o de Readaptação e Reabilitação, Apenas a 
critério de exemplificação, s a l t a m aos ol h o s as L e i s n. 
811 2 / 9 0 ( F e d e r a l ) ; a n. 84 O / 2 0 1 1 ( D i s t r i t o F e d e r a l ) e, por f i m , 
a n. 172/93 do Magistério do nosso Município. 
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E importantíssimo f r i s a r que o s e r v i d o r readaptado não está 
i n a p t o ao t r a b a l h o . Na verdade estamos t r a t a n d o de determinado 
s e r v i d o r público que apresenta problemas de saúde que 
ac a r r e t a r a m algum t i p o de limitação f u n c i o n a l que o impede de 
r e a l i z a r p a r t e das atribuições do cargo que ocupa, mas, que 
apresenta capacidade l a b o r a t i v a para e x e c u t a r o u t r a s 
a t i v i d a d e s do mesmo cargo ou de o u t r o cargo para o q u a l tenha 
habilitação técnica e x i g i d a . P o r t a n t o , e s t e s e r v i d o r apresenta 
capacidade l a b o r a t i v a e não se e n c o n t r a inválido, desta f e i t a , 
não há indicação de a p o s e n t a d o r i a por i n v a l i d e z . 

De acordo com A l e x a n d r i n o , "...A Readaptação ocorre quando 

o s e r v i d o r , estável ou não, havendo s o f r i d o uma 

limitação física ou mental em suas habilidades, torna 

se inapto ao exercício do cargo que ocupa, mas, por 

não s e r o caso de mva 1 ídez permanente, pode ainda 

e x e r c e r outro cargo para o qual a limitação s o f r i d a não o 

inabilita(ALEXANDRINO, Marcelo. Paulo, Vicente. D i r e i t o 

Administrativo Descomplicado.15.ed. Rio de j a n e i r o : Impetus, 

2008.) 

O Município de I b i t i r a m a não pode d e i x a r de la d o a capacidade 
l a b o r a i , a experiência e a e x p e r t i s e dos seus s e r v i d o r e s por 
conta de limitações p o n t u a i s . 

Não p a i r a questionamento que quando surgem limitações f i s i c a s 
e mentais, quer sejam d e c o r r e n t e s de A c i d e n t e s de Trabalho ou 
mesmo p e l a i n e r e n t e evolução d e g e n e r a t i v a da saúde dos 
s e r v i d o r e s , é necessária a aplicação dos c o n c e i t o s 
contemporâneos d i t o s de Readaptação e/ou Reabilitação 
P r o f i s s i o n a l . 

No caso do nosso município, por determinação l e g a l , todos os 
Aver.idd Anizio ferreira da Silva, s / n Centr^' I b i r i r aii;a - Cep: .U^H 2 
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p r o f i s s i o n a i s do magistério que são readaptados estão 
l i m i t a d o s ao exercício de suas atribuições nas unidades 
e s c o l a r e s , conforme v e r s a o a r t i g o 23 e seus i n c i s o s , da l e i 
172-93. Essa limitação além de "engessar" o A d m i n i s t r a d o r 
Público, acaba a f e t a n d o as boas p r a t i c a s A d m i n i s t r a t i v a s e 
indo de e n c o n t r o ao P r i n c i p i o da Eficiência. I s s o porque, 
mesmo que a Administração não p r e c i s e de s e r v i d o r e s nas 
unidades e s c o l a r e s , acaba sendo o b r i g a d a a receber todo 
readaptado nas d i t a s unidades, ao passo que o i d e a l s e r i a 
distribuí-lo em o u t r a atribuição c o n d i z e n t e com sua formação, 
habilitação e i n t e r e s s e público. 

Cumpre r e s s a l t a r que o E x e c u t i v o pretende se v a l e r da 
capacidade l a b o r a t i v a dos readaptados em o u t r a s áreas a f i n s , 
conforme p r e c o n i z a o a r t i g o 4", V I I da l e i 264-90 

Novamente é r e l e v a n t e d e s t a c a r que os s e r v i d o r e s readaptados 
não podem ser cons i d e r a d o s inválidos, m u i t o p e l o contrário, 
são e l e s mão de obra importantíssima e fundamental para uma 
e f i c i e n t e prestação de serviço aos munícipes. 

Digo que os s e r v i d o r e s não são inválidos porque se c o n s i d e r a 
i n v a l i d e z a i n c a p a c i d a d e t o t a l e permanente para o desempenho 
das atribuições do cargo, função ou emprego. Da mesma forma, 
c o n s i d e r a - s e também i n v a l i d e z quando o desempenho das 
a t i v i d a d e s a c a r r e t a r i s c o ã v i d a do s e r v i d o r ou de t e r c e i r o s , 
o agravamento da sua doença, ou quando a p r o d u t i v i d a d e do 
s e r v i d o r não aten d e r ao mínimo e x i g i d o para as atribuições do 
cargo, função ou emprego. 

Assim, a p r o p o s t a ora apresentada além de o f e r e c e r maior 
q u a l i d a d e ao serviço público p r e s t a d o , almeja também dar 
melhor q u a l i d a d e de v i d a e d i g n i d a d e ao s e r v i d o r readaptado, 
que poderá t r a n s i t a r nas mais d i v e r s a s áreas da educação, 

AveitJchi Anir.io Ferrei r,j :1d Silv.-i, s/n Centro [ h i r i r .inia FS Cep: 2 •:i. b 4 0 .)0ú 3 
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podendo d e s e n v o l v e r todo o seu p o t e n c i a l em p r o l de nossos 
e s t u d a n t e s . 

C o r d i a l m e n t e . 

I b i t i r a m a / E S , 03 de dezembro de 2015. 

P r e f e i t o Municipal 

Câmara W i i " • >í'• Ihir-ramu 
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Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ TAVARES DE MOURA 
Presidente da Câmara Municipal 
I b i t i r a m a / E S . 

Aver,jíúi Ar.jzio Ferreira da Silva, p''n Ce!)t:r''> I h i t i raiiia ES Cep: /9.i'ÍO OOU 4 
(28) 35 69 li'!"' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
"'Palácio José Lemos de O l i v e i r a " 
Procuradoria Geral do Município 

PROJETO DE L E I N.vfé/ 2015 

A l t e r a os a r t i g o s 22 e 23 da L e i 
172-93 que 'Dispõe sobre o 
E s t a t u t o do Magistério público do 
Município de I b i t i r a m a - E S e dá 
outras providências". 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l de I b i t i r a i n a , Estado do E s p i r i t o Santo, 
no uso de suas atribuições l e g a i s , FAZ SABER que a Cârnara 
M u n i c i p a l aprovou e e l e sanciona a AS ALTERAÇÕES DOS ARTIGOS 
N°s 22 e 23 DA L E I 172-93: 

A r t . 1". O a r t i g o 22 da L e i M u n i c i p a l n. 172-93 passa a 
v i g o r a r com a s e g u i n t e redação: 

' A r t . 22 - Readaptação é a i n v e s t i d u r a do 
s e r v i d o r em cargo de atribuições e 
r e s p o n s a b i l i d a d e s compatíveis com a limitação 
que tenha s o f r i d o em sua capacidade física ou 
mental v e r i f i c a d a por inspeção medica 
m u n i c i p a l . 

§ 1° - A inspeção medica será r e a l i z a d a por, no 
mínimo, 03(trés) médicos. 

§ 2" - A readaptação será e f e t i v a d a em cargo de 
atribuições a f i n s , r e s p e i t a d a a habilitação 
e x i g i d a , nível de e s c o l a r i d a d e e equivalência 
de vencimento. 

30 Na busca p e l a reabilitação, os 
A v e n A i ) í : : i o Ferteirü :i<-i Silva, p/n Centro 
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s e r v i d o r e s readaptados passarão, a cada 
0 2 ( d o i s ) anos, por nova inspeção medica, 
r e s p e i t a d o o p r e v i s t o no § 1" deste a r t i g o . ' 

A r t . 2°. O a r t i g o 23 da L e i M u n i c i p a l n. 173-93 passa a 
v i g o r a r com a s e g u i n t e redação: 

' A r t . 23 - Respeitado o p r e v i s t o no a r t i g o 
a n t e r i o r , o p r o f e s s o r readaptado poderá a t u a r 
em q u a i s q u e r das funções do magistério, nos 
moldes do p r e v i s t o no a r t i g o 4°, V I I , da L e i 
M u n i c i p a l n. 264-97.' 

A r t . 3°. Esta L e i e n t r a em v i g o r na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

I b i t i r a m a - E S , 03 de dezembro de 2015 

JAVAN DE OLIVEIRA SILVA 
P r e f e i t o Municipal 
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